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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 8 de abril_ de 1958.- 

of/255/58 

Senhor Presidente 

Estamos remetendo a essa Colenda Camra de Vereadores 
o Projeto de Lei nQ 176, "Que  Abre Um Credito Especial". 

Como e do conhcimento dessa Camara, ao encerrar-se 

o exercicio financeiro, sempre a pura-se uma arrecadação a 
maior do previsto, o que via de regra aumenta Proporcionalmen-
te as contribuiçoes devidas ao Estado, quer para o Hospital 
S. Pedro, quer para o serviço de Higiene. 

Como as verbas previstas ser tornam insuficientes 
A 	 A para este fim necessita-se de um reforço, através de abertura 

de "Creditos Especias", no decorrer do exercício posterior. 
Eram essas Senhor Presidente as considerações que, 

em torno do assunto julgamos oportuno fazer. 

Limitados ao xposto, reiterarmos a Vossa Senhoria, 
nossos protestos 	ma- -e considerarão. 

1 

Jose Mário Monaco 
Prefeito 

À 
Sua Senhoria o Senhor ANACLETO ADOHUNDO TEDESCO 
DD.Pr'esidente da Câmara de Vereadores 
Nesta cidade.- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 176 

de 8 de abril de 1958.- 

A:1-1E O CRÉDITO ESPEC.-LU, DE CR$... 
95.132,50(NOVENTA E CINCO MIL CEN-
TO E TRINTA E DOIS CRUZEIROS E CII\ 

COENTA CENTAVOS) .- 

JOSÉ ARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Arte 1°- Fica aberto sob código geral 8.79.4 o "Cre-:dito 
Especial" de CR 95.132,50(Noventa e cinco mil cento e trinta e dois 
cruzeiros e cincoenta centavos), para atendimento de diferenças a 

favor do Governo do Estado , provenientes das atribuições atinentes 

ao exercicio de 1957, correspondentes a: 

Serviços de higiene e saúde 1957 CR$ 75.365,10 
Hospital São Pedro 	CR$ 19.767,40 
Arte 22- O credito de que trata o artigo anterior 5 terá 

por ccbertura a maior arrecadação verificada no corrente exercicio, 
assegurado o equilíbrio orçamentário. 

Art° 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubica- 
çoa 	revogadas as disposieges em contrário. 

GAB=TE DO P"€,FE  Tc  h  TICIPAL, EM 8 1 E ABRIL DE 1958.- 

Jose Mário nonaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis 17,.0 

a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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